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Em 

L E I 

de 

NQ 22:2 
de 30 de julho de 1963 

. 
1(!32 

de 19 

A CâMara Lunicipal de São Jos~ dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

,... 
Artigq_J:E_ - Fica a Prefeitura da Estancia autorizs. 

da a vender , meàiance concorrência ptlblica , 16 (dezesseis) barras e 
A A • 

uma lamina , de pr<:J t a , cou o peso total aproxJ..madament e l2o250 kg 
(doze quilos e duzentas e 

Artigo~ 

sr!.a publicação , r evogadas 

cincoenta gramas)o / 
- Esta lei entrar~ em vigor na ~21ta de 
as disposiçÕes en con-ér~rioo 

~ - , 
Pre~eitura da Estqnci a de Sao Jose dos Campos , 30 -

de julho de 1.963o 
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R&gistrada e publicad o .Jepart amento d.e Administra 
-çao , em trinta de julho de mil novece e sessenta e 


